
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI ~ 2 ~15 de 10 de novembro de 1')64. 

ffi 
~ 

Institue uma sUbvençãó de OI.' S •• 
600.000,00, em ra!Or do INSTITUTO BOM ~ 
SUS, da Congregaçao Salesiana. da cidade 
de Gu.iratinga. 

O FRESIDENZS DA ASS~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. ' 

Faz saber que a À6semblóia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu promulgo nos termos do § 2g do artigo 16 da -
Oonsti~-uição dO Estado a seguinte le1. 

Artigo lR - Fica instituida uma subvenção anuál da 
Cr$ 600.000~O (seiscentos mil cru~eiros) em raver do !NS 
TlTUTO BOM .mSUS· da Oongregação Salesiana da cidade de 
Gu1ratinga. 

_ ,Artigo 2D - O orçame~to do Estado eonsignarà 
çao para. atender a subvença9 de que trata O artigo 
ta Lei, a conta da verba propris. 

dota 
111 des -

, 
Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor na da~a da 

sua publicação., revogadas as disPQsições em contrario. 

Assemblé1.a Legislativa do Estado, em Ouiabá •. 10 de 
nov<:mbro de 1')64. 

FERRAZ­
P±es1dente 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Nunes Rocha

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




